
PREFEfTURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
Estado de São Pauto 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N. 0 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 268-9/2020 

MODALIDADE - MENOR PREÇO GLOBAL 

1 - PREÂMBULO: 

1.1 O Município de Vargem - SP, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, Vargem - SP CEP 12935-000, 
telefone 11 4598-4500, site www.varqem.so.qov.br, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações - CPL torna pública a realização do processo 
licitatório, na modalidade CARTA CONVITE, do tipo menor preço, empreitada 
global, para a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de sinalização horizontal de vias, consistindo pintura (demarcação 
viária) de linhas/faixas, setas, símbolos e dizeres, para atender o Departamento 
de Obras e Serviços Públicos. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

1.2 O referido processo, apesar do devido amparo legal, se consubstancia, no 
momento de pandemia da COVID 19, de modo a se adequar às instalações, 
físicas, evitando aglomerações de pessoas e a paralisação total dos serviços 
públicos, de modo que após a entrega dos envelopes, será feita a filmagem 
do processo, e os participes poderão assistir a sessão do lado de fora da sala, 
utilizando-se máscaras de proteção, desde que não apresentem estados 
gripais, ou febre. 

1.3 A licitação, autorizada pelo processo acima descrito, objetivando a 
contratação em epígrafe, descrita ANEXO 1, do presente edital, na forma do 
que estabelece a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Os 
convidados e demais interessados deverão apresentar envelopes com 
documentação e proposta, nos termos do art. 21, § 2°, inc. IV da Lei nº 
8.666/93), a se realizar no dia 14 de abril de 2020, quando serão iniciados os 
trabalhos de julgamento, na endereço constante no item 1, conforme 
condições do presente edital. A 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, centro Vargem - SP CEP 12935-000, telefone 11 4598-4500, site www.vargem.sp.gov.br 
PP? 11P ~? 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGE·M 
Estado de São Paulo 

1.4 Integram este Edital os Anexos: 

1. Termo de Referência 
li. Minuta do Contrato 
Ili. Proposta Comercial 
IV. Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal de Contas 
V: Memorial descritivo 

li -OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de sinalização horizontal de vias, 
consistindo pintura (demarcação viária) de linhas/faixas, setas, símbolos e 
dizeres, sinalização vertical de placas para atender a Diretoria de Obras e 
Serviços Públicos de Vargem -SP. (conforme memorial descritivo) 

2.2 Os serviços serão prestados de conformidade com as exigências e 
especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, legislação de 
trânsito e sob a orientação, supervisão e fiscalização Departamento de Obras e 
Serviços Públicos . 

2.3. OBJETO O presente Convite tem por objeto o descrito no Anexo 1 - Termo 
de Referência. 

3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O objeto da presente licitação deverá ser fornecido na forma e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1.Poderão participar deste processo licitatório empresas interessadas do ramo 
de atividade pertinente ao objeto desta licitação, que atendam às exigências 
de habilitação. 

4.2. Não será permitida a participação: 

4.2.1. De interessados que se encontrem sob dissolução ou liquidação; 
4.2.2. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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4.2.3. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com esta Prefeitura, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

5. - Deverá ser apresentada declaração conforme o modelo abaixo, e 
apresentada FORA DO ENVELOPE DE PROPOSTA: 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO 

(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM-SP 
CONVITE nº XX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXXX/XXXX 

A (nome da licitante ), com sede nesta ( ) Estado de ( ), à Rua 
( ),nº. ( ) - Bairro ( ), inscrita no CNPJ sob o nº. ( ), neste ato 
representada por seu (cargo do representante ..... ), (nome do 
representante ), portador da Cédula de Identidade R.G. nº. ( ) - (órgão 
exp.), que subscreve a presente, declara, por este e na melhor forma de direito, 
que não possui nenhum tipo de impedimento para celebrar contratos com a 
Administração Pública de VARGEM-SP, e que nunca foi apenada com 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE por qualquer entidade da Administração 
Pública, ficando em caso positivo, ressalvado, o direito de analisar o fato para 
eventual impugnação, observados os termos do Edital , e dos respectivos 
documentos e anexos da licitação. Declara ainda, que acatará integralmente 
quaisquer decisões que venham a ser tomadas pela Prefeitura do Município 
VARGEM-SP, quanto à habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os 
direitos legais de recursos permitidos à licitante. 

(data, nome e assinatura do representante legal) 

6. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

No dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, terá início a 
sessão pública de processamento desta licitação, que será conduzida pela 
Comissão Permanente de Licitação e realizada em conformidade com a 
legislação pertinente, iniciando-se com o recebimento do envelope contendo 
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o envelope de habilitação e o envelope e proposta, mediante 
comparecimento pessoal ao certame ou àqueles que tiverem entregado o 
envelope devidamente em tempo hábil no setor de protocolo junto à 
Municipalidade. 

6.1. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante. 

6.2. As empresas deverão apresentar, necessariamente, FORA DO ENVELOPE: 

6.2.1. Termo de Comprometimento, assinado pelo representante legal ou 
procurador com poderes específicos, de que se inclui no regime diferenciado 
disposto no art. 3° da Lei Complementar nº 123/06 e que não se enquadra nas 
hipóteses previstas nos incisos do art. 4º da referida legislação: 

TERMO DE COMPROMETIMENTO - LEI Nº 123/2006 
(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

Processo Administrativo nº 003/2020 
Modalidade: CARTA CONVITE Nº 268-3/2020 

A empresa , inscrita no CNP J/ MF sob nº _ 
com sede na , cidade de , Estado de 
_____ , neste ato representado por , portador da Cédula 
de Identidade RG nº , CPF nº , declara, para fins de 
participação no Carta Convite nº 00x/2020, destinado 
li " 
que se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3° da Lei Complementar nº 
123/06, e que não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 4° da referida 
legislação, sob as penas da Lei e de desclassificação no certame licitatório em 
questão. Nazaré Paulista, de de 

(assinatura e identificação do representante 
legal da licitante) 

7. Abertura dos Envelopes, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO JURÍDICA, e guardadas as proporções legais à abertura do 
ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, que deverão conter, em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
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9.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

DECLARAÇÃO 
À PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGEM-SP 

Convite nº 003/2020 
Processo Administrativo nº 268-9 /2020 

Nome completo _, representante legal da Empresa_, com sede na Rua_, 
inscrita no CNP J sob nº_, interessada em participar da licitação em epígrafe 
inserto no processo administrativo indicado, da Prefeitura do Município de 
Vargem-SP, DECLARO, sob as penas da Lei: 
a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação 
no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

Local, data,nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal 

9.1.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

b) A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à 
confirmação de sua validade. 

c) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante 
a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 
documento, será considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua 
expedição e a da abertura do certame. 

d) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião, ou por força de Lei 
nos casos excepcionais; 
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d. l) As autenticações poderão ser feitas pelos membros da CPL, mediante 
cotejo da cópia com o original; 

d.2) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão 
anexados ao processo licitatório. 

1 O. DA PROPOSTA 

10.1. A proposta deverá ser assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
redigida em português, datilografada ou digitada de forma clara, não 
podendo ser manuscrita e nem conter rasuras, emendas ou entrelinhas, 
assinada pelo representante legal da empresa, rubricadas as demais e incluirá: 

a - Preço total dos serviços solicitados, nos quais deverão estar incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta licitação, tais 
como mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, contribuições sociais, 
sindicais ou de classe, impostos, taxas, despesas de viagem, estadia, 
alimentação, enfim todos e quaisquer ônus que incidam na execução do 
objeto desta licitação (exceto aquelas que se derem fora do Município de 
Vargem - SP, e que por necessidade o Município requeira a participação da 
contrata em local adverso, o Município poderá se encarregar das despesas de 
transporte e alimentação) 

10.2. A proposta discriminada deverá estar expressa em moeda corrente 
nacional, devendo o preço incluir todos os tributos que venham a incidir na 
plena execução do objeto. 

10.3. A apresentação da proposta implica na aceitação por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em especial quanto à 
validade da proposta que deverá ser de 90 (noventa) dias corridos a contar da 
data do recebimento da proposta. 

10.4. O valor apresentado para os serviços contratados deverá ser apresentado 
com até duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal 9.069/95) 

10.5. A proposta deverá atender todas as exigências do edital, sendo que, 
quaisquer inserções em desconformidade com esse, serão tidas e havidas 
como inexistentes aproveitando-se a proposta no que atender ao instrumento 
convocatório. 
11. DO JULGAMENTO 
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11.1. Serão desclassificados os licitantes que ofertarem objeto diferente 
daquele constante no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

11.2. A Comissão abrirá o envelope de proposta das licitantes, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo exclusivamente com os fatores e critérios 
estabelecidos neste ato convocatório. 

11.3. Será considerado vencedor o licitante que apresentar proposta de 
acordo com as especificações deste edital e ofertar o menor preço, em 
conformidade com o Anexo 1, deste Edital. 

11.4. Caso haja empate entre as licitantes nas propostas apresentadas, 
proceder-se-á ao desempate, através de sorteio, conforme preceitua o § 2° do 
art. 45 da Lei 8.666/93. 

11.5. Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas 
desclassificadas no todo, poderá a Administração conceder aos licitantes o 
prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93 para a 
reapresentação dos envelopes. 

12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1. As cláusulas gerais do instrumento contratual constam do Anexo 1, deste 
Edital. 

12.2. A adjudicatória deverá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da convocação comparecer para assinatura do contrato, observado 
o prazo de validade da proposta. 

12.3 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual 
período mediante solicitação expressa da adjudicatória. 

12.4 Quando, nos termos previstos no Art. 62, Lei Federal nº 8.666/93, o 
instrumento contratual for autorização de fornecimento/execução de serviços, 
esta será encaminhada ao vencedor após a homologação do certame e 
emissão da respectiva nota de empenho. 

12.5. Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do 
instrumento contratual ou havendo recusa em recebê-lo, fica facultado à 
Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às 
demais licitantes observadas a ordem de classificação das propostas. 
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12.6. Se, por ocosrco da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade fiscal do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a CNDT - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista estiverem com os prazos de validade vencidos, 
esta Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada; 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso li, alínea "a", da Lei federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes. 

13.2. As condições do recebimento estão especificadas no Anexo 1 "Termo de 
Referência". 

13.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração 
poderá refutá-lo no todo ou em parte, determinando sua readequação, com o 
refazimento dos serviços ou em casos excepcionais rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades previstas, quando devidamente motivados por 
descumprimento do estabelecido neste edital. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

14.1. O pagamento referente à execução dos serviços objeto da presente 
licitação será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação 
da Nota Fiscal na contabilidade da Prefeitura Municipal de Vargem-SP; 

14.2. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela 
adjudicatário, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da 
Administração. 

14.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante 
TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério das partes, 
e nos termos da legislação vigente. 

15. PENALIDADES 
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15.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste 
edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

15.2. Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Pública de Yargem - SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
conforme dispõe o inciso Ili, Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no instrumento contratual e das demais 
cominações legais, aquele que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa para 
o certame. 

b) convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o 
contrato. 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta. 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação. 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

15.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa, incidentes sobre o 
valor do contrato devidamente reajustado: 

a) 10% ( dez por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual; 

b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 

e) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato. 

15.4. As multas são independentes e serão aplicadas alternativa ou 
cumulativamente, conforme o caso, e suas aplicações não impedem que esta 
Prefeitura, ao seu critério, revogue unilateralmente o contrato ou aplique outras 
sanções previstas na legislação que rege a matéria, desde que regularmente 
motivada, por descumprimento nas cláusulas deste edital; 

15.5. A Prefeitura poderá deixar de aplicar as multas contratuais se preferir o 
ressarcimento dos prejuízos sofridos, ou a sua reparação. 
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15.6. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 15 
(quinze} dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das 
aplicações das penalidades. 

15.7. Os atrasos superiores a 60 (sessenta} dias serão considerados inexecução 
total para efeito de aplicação de penalidade. 

15.8 A execução do objeto licitado ocorrerão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 
Unidade: Area Urbana e Extensão Urbana 
Função : 15 Urbanismo 
Subfunção: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 28 - Área urbana e Expansão urbana 
Ação: 2024 Manutenção dos Serviços Púbicos 
Conta do Elemento: 
Código reduzido: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório da Carta Convite. 

16.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida à Comissão de Licitação e 
protocolada no local indicado no subitem 8. Admite-se impugnação por 
intermédio de "e-mail" ficando a validade do procedimento condicionada à 
apresentação do original no prazo de 48 horas, para o endereço eletrônico, 
disposto no site www.varqem.sp.qov.br (procurando aba de licitações, constantes 
do site). 

16.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 
fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame. 

16.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das 
condições nele estabelecidas. 

16.5. Dos atos da Comissão cabe recurso, abrindo-se então o prazo de 2 (dois) 
dias úteis que começará a correr a partir do dia em que houver expediente 
nesta Prefeitura para a apresentação das razões, por meio de memoriais, 
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ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

16.5.1. Caso os representantes das empresas participantes estiverem presentes, 
e estes consultados renunciarem a interposição de recurso, poderá a Comissão 
com base no artigo 109, § 1 º, da Lei 8.666/93, dar continuidade ao certame, 
com a abertura do envelope de Proposta. 

16.5.2. Caso ausente um dos representantes das empresas participantes, a 
Comissão manterá o prazo previsto em lei. 

16.6. Na ausência recurso, será adjudicado e homologado o objeto do 
certame ao licitante vencedor pela autoridade competente. 

16.7. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar 
a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 

16.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 

16.9. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.1 O. Os recursos devem ser dirigidos ao subscritor deste edital. 

16.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
participantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

17. DAS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO: 

17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao procedimento licitatório, estas 
deverão ser enviadas por escrito, diretamente no protocolo na Prefeitura 
Municipal de Vargem - SP, ou através do e-mail www.vargem.sp.gov.br, é 
vedado o anonimato, devendo o subscritor, identificar-se nas normas da lei, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
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18 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A participação na presente licitação implica concordância tácita, por 
parte dos licitantes, com todos os termos e condições deste Edital e das 
cláusulas contratuais já estabelecidas. 

18.2. Ultrapassada a fase de habilitação, poderá o licitante ser desclassificado, 
por motivo relacionado com a regularidade fiscal e trabalhista, em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

18.3. É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 

18.4. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

19 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

19.1. A Prefeitura Municipal de Vargem - SP reserva-se o direito de revogar a 
presente licitação por razões de interesse público devidamente demonstradas, 
no todo ou em parte, ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício, ilegalidade, 
de ofício, ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 
para recebimento e abertura das propostas, descabendo em tais casos, 
qualquer reclamação ou direito à indenização pelos licitantes. 

Vargem, 24 de março de 2020. 

Silos Marques da Rosa 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

CARTA CONVITE Nº 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268-9 /2020 

1 -DO OBJETO 
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1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços à Prefeitura Municipal de Vargem - 
SP, incluindo todo o material, mão-de-obra e equipamentos necessários à 
sinalização horizontal e vertical em linhas com tinta de solo, placas horizontais 
de sinalização, símbolos e demais demarcações previstas na legislação de 
trânsito conforme especificações e descrições detalhadas no, ANEXO I TERMO 
DE REFERENCIA: 

1.2 Os serviços serão prestados em ruas com pavimentação asfáltico, 
incluindo-se os serviços preliminares relacionados com mobilização e 
desmobilização, carga e descarga dos materiais, ferramentário e 
equipamentos, tintas, solventes e demais materiais necessários à execução da 
sinalização vertical e horizontal, conforme descrição abaixo, seguindo as 
especificações técnicas contidas neste instrumento: 

RUAS CENTRAIS A SEREM SINALIZADAS: 

1. Rua Geraldino de Oliveira; 

2. Praça Kalil Chiede; 

3. Rua Nossa Sra. De Fátima; 

4. Rua Vicente Pedro Silva; 

5. Rua Fioravante Restivo; 

6. A v. Marginal; 

7. Rua Antônio Tardini; 

8. Rua Prof. Francisco Morato; 

9. Rua Mansur João Abib; 

1 O. A v. Luiz Scorbaioli; 
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11. Rua Julieta Panezza Bartholo; 

12. Rua Armando Salles Oliveira; 

13. Rua Nicolau Chede; 

14. Rua Ezequiel Alves de Souza: 

TIPO DE SINALIZAÇÃO A SER APLICADA: 

l. Pintura e sinalização horizontal padrão DER/CET 1 Demão ( ruas acima 
selecionadas, nas quantidades abaixo elencadas) 

2. Fornecimento de placas sinalizadoras padrão DER/CET ( conforme 
realação de ruas acima) 

3. Fornecimento de mão de obra, para instalação e aplicação dos 
materiais acima elencados. 

( os itens deverão obedecer ao memorial descritivo - integrante deste processo) 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL l DEMÃO, APLICAÇÃO 2.294,59 M2 

MECANICA - COR AMARELA - BRANCA (a ser 
aplicada em faixas de pedestres, lombadas, vias de 
rodagem, trevos, demarcação de vagas especiais) 
conforme memorial descritivo. 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, EM CHAPA DE 70 UN 
AÇÕ Nº 16, COM PINTURA REFLETICA, FIXADAS EM 
POSTE DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO, DN 50,0C 
mm (2"), classe leve, COM COSTURA. ESPESSURA 
3,00 mm, COM DISTRIBUIÇÃO DE TIPOS DE 
SINALIZAÇÃO, DEACORDO COM MEMORIAL E 
INDICAÇÃO DE ENGENHARIA IN LOCO 
ESQUERDA/DIREITA, DEVAGAR, LOMBADA. 
CONFECIONADAS EM MATERIAL REFLETIVO PADRÃO 
DER/CET - (FORNECIMENTO DE PLACAS+ FIXAÇÃO) 

TACHÕES BI COLOR, BRANCO-AMARELO REFLETIVO. 1.000 UN 

PADRÃO DER.CET. TAMANHO 25X15X5 cm, 
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fabricados em resina de alta resistência mecânica. 
colocação conforme determinação da engenharia 
in loco. 

2. CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO PAGAMENTOS: Serão efetuados através do 
Departamento do Tesouro da Prefeitura do Município de Vargem - SP, no prazo 
30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal, a qual deverá 
ser devidamente atestada pela unidade requisitante. 

2.1 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato decorrente dessa licitação vigorará 
por 12 meses, contados de sua assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração. 

2.2 JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.3 ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua 
apresentação. 

2.4 APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com o 
ANEXO li, observados os requisitos deste Termo de Referência. 

2.5 GARANTIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: Garantias exigidas, são as 
constantes da aplicação e instalação do material, objeto da 
sinalização, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

2.6 Pagamento, condicionado a medição a ser executada pelo setor de 
engenharia da Prefeitura Municipal de Vargem - SP, mediante 
requisição do CONTRATADO (2 medições) . 

ANEXO 11 -MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CARTA CONVITE N. º 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 268/9/2020 
MODALIDADE - MENOR PREÇO GLOBAL 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM-SP, 
CONTRATADA: 

Pelo presente instrumento administrativo de contrato, que fazem entre si, 
de um lado, a Prefeitura Municipal de Vargem - SP, inscrita no CNPJ sob n.º 
********, com sede à***************, na cidade de Vargem, estado de São Paulo, 
neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal senhor ********** 
brasileiro, casado, RG **** e do CPF do MF sob nº **********, residente a ********, 
bairro******, Vargem - SP, denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM-SP; e, de outro lado, {*****empresa vencedora******), CNP J 
**.***.***/****-**, com sede a, (******endereço******), ***, estado de São Paulo, 
doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", no ato representada 
por {*******nome do representante*******), (***cargo do representante***), 
portador da cédula de identidade nº **.***.***, CPF ***.***.***-**, residente e 
domiciliada à (***endereço do representante***), **, estado de São Paulo, têm 
entre si, justo e contratado, o que segue: 

1. DO CONTRATO 

A "CONTRATADA" se obriga a fornecer a Prefeitura Municipal de Vargem - SP, 
de acordo com ao ANEXO L parte integrante deste contrato, a solicitação e 
conforme os termos de sua proposta constante dos autos da licitação Convite 
n.º ****, cujo objeto é: 

2. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

2. l . O objeto do contrato deverá seguir obrigatoriamente o previsto no Edital, 
ou seja, regime de execução indireta por menor preço global. 

2.2. A "CONTRATADA" deverá iniciar a execução do objeto da licitação em 
até 05 (cinco) dias contados da assinatura desse contrato. 

2.3. Qualquer substituição ou alteração do objeto requisitado, mesmo que de 
melhor qualidade ou ainda de menor preço, somente poderá ocorrer 
mediante expressa autorização da Câmara Municipal. 

3. DOS PREÇOS E REAJUSTES 

3.1. Conforme o termo da proposta apresentada obriga-se a "CONTRATADA" a 
manter o preço ofertado, ou seja, R$ **,**. 
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3.2. Na hipótese de redução ou majoração oficial dos serviços licitados, os 
contratantes poderão renegociar o mesmo, a fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, a livre critério das partes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento referente à execução dos serviços objeto da presente 
licitação será efetuado no prazo de até 15 (dias) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal, juntamente com 
a comprovação da execução; 

4.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Vargem - SP, sustar o pagamento ao qual 
a "CONTRATADA" tenha direito, se ficar apurado subsequentemente: 

a) Ocorrência de quaisquer obrigações da "CONTRATADA" para com 
terceiros que possa, de qualquer forma, prejudicar a Prefeitura Municipal de 
Vargem - SP; 

b) Apuração de débitos em atraso para com a Fazenda Municipal, caso 
em que haverá a compensação de valores; 

c) Inadimplência da "CONTRATADA", total ou parcial, no cumprimento das 
obrigações do ajuste. 

5. DO PRAZO DO CONTRATO 

O presente contrato vigorará pelo prazao de até 02 (dois) meses, contados a 
partir da assinatura do presente contrato, podendo ser renovado a critério 
exclusivo da Municipalidade, nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 

6. DAS PENALIDADES 
6.1. A recusa da adjudicatória em formalizar o ajuste dentro do prazo 

estabelecido, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Vargem - SP, 
implicará na multa de 10% (dez por cento) do valor contratual e no 
impedimento de participar de novas licitações pelo prazo de 1 (um) ano, 
dentro do Município de Vargem-SP 

6.2. A "CONTRATADA" estará sujeita, ainda, às seguintes multas, cujo cálculo 
tomará por base o valor contratual, reajustado pelo último índice conhecido 
na data da aplicação da pena: 

a) 10% (dez por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual; 
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b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 

d) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato. 

6.3. As multas serão independentes e serão aplicadas alternativamente e/ou 
cumulativamente, conforme o caso. 

6.4. A multa aplicada e paga não impedirá, entretanto, que a Prefeitura 
Municipal de Vargem - SP, a seu critério, rescinda unilateralmente o contrato ou 
aplique outras sanções previstas na legislação vigente. 

6.5. Poderá a Prefeitura Municipal de Vargem-SP, deixar de aplicar as multas 
contratuais, a seu critério, e nos termos do edital. 

6.6. Os demais casos de inexecução e de rescisão do contrato serão regulados 
pelo Artigo 77 e seguintes da Lei de Licitações em vigor. 

7. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros com a execução do presente correrão à conta da 
dotação própria do orçamento vigente, conforme segue: 

Órgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção 
Programa: 
Ação: 
Conta do Elemento: 
Código reduzido: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8. l . As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório 
mencionado no preâmbulo, fazem parte integrante do presente contrato, 
como se nele estivessem transcritos. 

8.2 Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e 
previdenciárias, bem como custos de transporte, são de exclusiva 
responsabilidade da "CONTRATADA". 
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8.3. A "CONTRATADA" se obriga a manter-se, durante toda a viqêncio do 
contrato, nas mesmas condições que ensejaram sua habilitação, bem como a 
sua contratação. 

8.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Prefeitura 
Municipal de Vargem-SP, no interesse da Administração Pública, aplicando-se, 
no caso, os princípios estabelecidos na legislação em vigor. 

1.5. Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, sendo os casos omissos resolvidos na forma da lei consumerista. 

1.6. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam 
preservados. 

1.7. O Edital faz parte integrante deste contrato como se nele estivesse 
transcrito. 

8.8. Fica eleito o foro da Comarca de Bragança Paulista, com renúncia 
expressa pelas partes de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para 
dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente em 3 (três} 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que também o 
subscrevem. 

V ARGEM-SP, aos 25 de março de 2020. 

CONTRATANTE: 

Silos Marques da Rosa 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

RG _ 
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2. _ 

RG _ 

Ruo Geroldino de Oliveira, 236, centro Vargem - SP CEP 12935-000, telefone 11 4598-4500, site www.vargem.sp.qov.br 
Pg 23 de 32 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
Estado de São Paulo 

ANEXO Ili- PROPOSTA DE PREÇOS 

CARTA CONVITE Nº 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/3/2020 

MODALIDADE - MENOR PREÇO GLOBAL 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como 
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do 
licitante neste certame. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

de sinalização horizontal de vias, consistindo pintura (demarcação viária) de 

linhas/faixas, setas, símbolos e dizeres, para atender a Diretoria de Obras e 

Serviços Públicos de Vargem - SP (conforme Termo de Referência / Memorial 

Descrito) 

RUAS A SEREM SINALIZADAS: 

Rua Geraldino de Oliveira; Praça Kalil Chiede; Rua Nossa Sra. De Fátima; Rua 
Vicente Pedro Silva; Rua Fioravante Restivo; Av. Marginal; Rua Antônio Tardini; 
Rua Prof. Francisco Morato; Rua Mansur João Abib; Av. Luiz Scorbaioli; Rua 
Julieta Panezza Bartholo; Rua Armando Salles Oliveira; Rua Nicolau Chede; Rua 
Ezequiel Alves de Souza 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

1. Pintura e sinalização horizontal padrão DER/CET 1 Demão 

2. Fornecimento de placas sinalizadoras padrão DER/CET 

3. Fornecimento de mão de obra, para instalação e aplicação dos materiais 
acima elencados. 

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES: 
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DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL l DEMÃO, APLICAÇÃO 2.294,59 M2 

MECANICA - COR AMARELA - BRANCA (a ser 
aplicada em faixas de pedestres, lombadas, vias de 
rodagem, trevos, demarcação de vagas especiais) 
conforme memorial descritivo. 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, EM CHAPA DE 70 UN 

AÇÕ Nº 16, COM PINTURA REFLETICA, FIXADAS EM 
POSTE DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO, DN 50,0C 
mm (2"), classe leve, COM COSTURA. ESPESSURA 
3,00 mm, COM DISTRIBUIÇÃO DE TIPOS DE 
SINALIZAÇÃO, DEACORDO COM MEMORIAL E 
INDICAÇÃO DE ENGENHARIA IN LOCO 
ESQUERDA/DIREITA, DEVAGAR, LOMBADA. 
CONFECIONADAS EM MATERIAL REFLETIVO PADRÃO 
DER/CET - (FORNECIMENTO DE PLACAS+ FIXAÇÃO) 

TACHÕES BI COLOR, BRANCO-AMARELO REFLETIVO. 1.000 UN 

PADRÃO DER.CET. TAMANHO 25Xl5X5 cm, 
fabricados em resina de alta resistência mecânica. 
colocação conforme determinação da engenharia 
in loco. 

TOTAL R$ 

DADOS DO LICITANTE : 

EMPRESA PARTICIPE: 
CNPJ: 
VALOR MENSAL EM R$ 
VALOR MENSAL POR EXTENSO EM R$ 

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA} DIAS; 
Forma de pagamento: Até 10 DIAS APÓS A EMISSÃO DE NOTA FISCAL - 
CONDICIONADA A MEDIÇÃO DA ENGENHARIA. 

Prazo para execução dos serviços: Conforme Edital e seus Anexos 
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DECLARAÇÕES: 

DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, contribuições sociais, 
sindicais ou de classe, impostos, taxas, despesas de viagem, estadia, 
alimentação, enfim todos e quaisquer ônus que incidam na execução do 
objeto desta licitação. 

DECLARO, sob as penas da lei, que o produto ofertado nessa Carta Convite nº 
003/2020, atende a todas as especificações exigidas nos anexos, assim como 
nas legislações aplicáveis ao objeto. 

DECLARO, ainda estar ciente dos prazos estabelecidos neste edital, bem como 
a forma e o prazo para pagamento. 

DECLARO, ter ciência do termo de referencia e do memorial descritivo, que 
devem balizar a execução do contrato. 

Dados do responsável legal para assinatura de contrato no caso de 
celebração de contrato: 

1 NOME: 

~~~GO: 

LOCAL DATA 

Assinatura da Proponente 
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ANXEXO IV DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS OU ATOS 

JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE:. _ 
CONTRATADO: --------------------------- CONTRATO Nº _ 
OBJETO:- ----------------------------- 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
l . Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA. _ 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:. _ 
Cargo:. _ 
_______ RG: Data de Nascimento: __ / __ / __ 

residencial completo: 
E-mail institucional 

E-mail 

CPF: 

Endereço 
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pessool: _ 
Telefone(s): _ 

Assinatura: ---------------------------- 
R e s p o n s á veis que assinaram o ajuste: Pelo CONTRATANTE: Nome: 

Cargo:. _ 
CPF: 
_/_/_ 

RG: Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: 

_______________ E-mail institucional E- 
mailPessoal:. _ 
Tefone(s): Assinatura: 
________________________ Pela CONTRATADA: 
Nome: ------------------------------ Cargo: CPF: RG: 
_____ Data de Nascimento: __ / __ / __ Endereço residencial completo: 
_______________ E-mail institucional E-mail 
pessoal:. _ 
Telefone(s):. _ 
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ANEXO VI - MEMORIAL DESCRITIVO 

Processo Administrativo 268/9 /2020 
Carta Convite n. º 003/20 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
de sinalização horizontal de vias, consistindo pintura (demarcação viária) de 
linhas/faixas, setas, símbolos e dizeres, sinalização vertical de placas para 
atender a Diretoria de Obras e Serviços Públicos de Vargem - SP. (conforme 
memorial descritivo) 

LOCAL: Diversas Ruas do Município, conforme edital. 

MUNICÍPIO: Vargem - S.P. 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.1 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - A Sinalização horizontal consiste na execução 
de pintura nas faixas de pedestres, lombadas , linhas divisórias de vias, 
sinalização de vagas de PNE e Idosos, em locais previamente indicados pela 
fiscalização, essas pinturas tem a função de definir e orientar os pedestres 
ordenando-os e orientando os locais de travessia na pista, sendo estas 
executadas com tinta retrorrefletiva a base de resina acrilica nas cores branca 
e amarela com microesferas de vidro. A tinta deverá apresentar ótima 
aderência ao pavimento, alta resistência ao desgaste e boa flexibilidade, 
deverá atender as especificações da NBR 11862 e DER/SP, CET, EC-OC 03/05. 

1.2 - SINALIZAÇÃO VERTICAL - As placas com pintura refletiva de 
regulamentação, advertência ou indicativas para sinalização vertical de 
trânsito dever ser confeccionadas nos padrões de desenhos fornecidos pelo 
projeto, de acordo com as orientações nele contidas, atendendo as 
dimensões, cores mensagens, tipo e tamanho de letras, etc. As placas, deverão 
ser fabricadas com chapas de aço n.º 16, que atendam as condições exigíveis 
pela NBR 11904 da ABNT, zincadas pelo processo contínuo ou semi-contínuo de 
imersão à quente, segundo a NBR 7008 e NBR 7013 da ABNT, com espessura 
mínima de 1,25 mm. 

1.2.1 -DETALHES DE FIXAÇÃO - 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, centro Vargem - SP CEP 12935-000, telefone 11 4598-4500, site www.vargem.sp.gov.br 
Pg 29de 32 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
Estado de São Paulo 

1.2. l. l - Será necessano a abertura de brocas de diam 20 cm com 
profundidade de 0,70 m/placa, conforme detalhado no projeto para fixação 
dos postes das placas. 

1.2. l .2 - Conforme detalhe de fixação do projeto de sinalização , será 
necessário para chumbamento do tubo de fixação para que ele trave a 
colocação de chapa de 1 /4 no pé do tubo para evitar a rotação do mesmo. 

1.2. l .3 - As chapas anti rotação serão soldadas no tubo de fixação das placas. 

1.2.1.4 - As placas de regulamentação e advertência deverão ser fixadas em 
tubos metálicos em aço galvanizado com seção circular, espessura de parede 
de 3,65 mm, diâmetro de 2"1/2 (polegadas) nominais (internas). 

Obs.; Anexo detalhe de fixação e detalhe da sinalização vertical. 

1.3 - TACHÃO - Serão instalados tachões bidirecionais de dimensões 25x25x5 
cm, produzido em resina sintética de alta resistência mecânica, em locais 
indicados pela fiscalização. 

- 
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DETALHE DA FIXAÇÃO DAS PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 
sem escala 

CALÇADAS 

LEITO CARROsAVEL 

0.30 

·~ 
OET ALHES PARA LOCAÇÃO os PLACAS 

NOTAS: 
1 U'dDA..;f O 1,11- • [:&A """.. • 
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DETALHE DA SINALIZAÇÃO VERTICAL 
sem escala 

Sinal 
Forma Códioo Cor o rundo 1 Bronco ' 

R Tarjo 1 Vermelho 
Orfo externo " /erm4tlno 
l•tro , !Pr•to,,, 

Voa Qjõmelro Tcrr . Orlo externo 
(m} (m (m) 

Urbano 0,50 0,050 0,050 

Arec por ploco : 0,196 m' 

Formo Cor o Fundo 1 Amorelo 
S<mbolo 1 Prelo 
Orto intema ?reto 
Orfo eeterec ~\mareio 
letra 1 Preta 

R-4b R-240 

®e 
R-25d R-6c 

@® 

Sinal 
Formo !C6C11qo Cor o Fund"o 1 Vermelho 

R-1 Of'lo int....,,o < Btonc.o 
Orlo ,&llõte,no f Jermelho 
letro i Src,,co 

Via Loco Orla interno j .lrlo externo 
{m) {m) (m) 

Urbana 0,25 0,028 10,050 
Areo por ploco : 0,:502 m' 

- w 

Engº José Cláudio Bertão Junior 
CREA/SP 060.191448-8 
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b - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 
subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores; 

c - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da Diretoria em exercício; 

9.1.2 Regularidade Fiscal: 

a - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica: Cadastro de 
Pessoa Física - CPF e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas - CNP J; 

b - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS: Inscrição Estadual 
ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

e - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal; 

d - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

e- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

f - Prova de Regularidade com a Procuradoria da Fazenda Nacional; 

g - Prova de Regularidade com FGTS; 

h - Prova de regularidade junto ao Ministério do Trabalho. 

9.1.3. Qualificação Técnica: 

a - Atestado de capacidade técnica, emitida por pessoa de direito público ou 
privado, atestando a capacidade técnica para o desempenho das funções 
pertinentes ao serviço licitado, sem adição de tempo ou quantitativos, não 
exigidos; 
b - Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de empregado(s) menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, 
conforme o modelo a seguir: 
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7.1: 

ENVELOPE 1 

Denominação da empresa e CNP J 
ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

Processo Administrativo nº xxxtx»: 
Modalidade: CARTA CONVITE Nº XXX/x.xx 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM-SP 

7.2.: 

ENVELOPE 2 

Denominação da empresa e CNPJ 
ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL 

Processo Administrativo nº x.xx/xx. 
Modalidade: CARTA CONVITE Nº XXX/xxx 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM-SP 

8. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro 
meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que 
entregue até l (uma) hora antes da abertura da sessão pública, a ser enviado 
no seguinte endereço: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE VARGEM-SP, Endereço R. Geraldino de Oliveira, 236, Centro, Vargem - SP, 
12935-000, CARTA CONVITE Nº xxx/20xx, SESSÃO EM xx/xx/20xx, ÀS xx:xx HORAS. 

8. 1. A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes. 
9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1.1 Habilitação Jurídica - 

a- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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